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INDICAÇÃO Nº____/2026 
Vereador:Joceir Cabral de Melo 
 
 

Nobres Edis, 

 
 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que 

empreenda esforços junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, para que viabilize 

a colocação de quebra-molas na Avenida Edevaldo Alves Coimbra, no trecho que se 

inicia no Deck nas Pedras de Itaoca até a Academia Popular de Itaipava, situada na 

Orla, neste Município. 

 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 25  fevereiro de 2026. 
 
 
 

JOCEIR  CABRAL DE MELO 
Vereador – Partido PRD 

 
 
 
Justificativa 
 

A presente indicação justifica-se em razão do intenso fluxo de veículos e pedestres na 

referida localidade, especialmente durante períodos de maior movimentação, como finais 

de semana, feriados e temporada de verão. 

Trata-se de área com grande circulação de moradores, comerciantes, turistas e 

frequentadores, sobretudo por se localizar entre o Deck nas Pedras de Itaoca e a Academia 

Popular de Itaoca, importantes pontos de convivência e lazer da região. A alta velocidade 

empregada por alguns condutores tem gerado preocupação constante quanto à 

segurança viária. 

A instalação de redutores de velocidade (quebra-molas) no trecho mencionado contribuirá 

significativamente para a redução de acidentes, promovendo maior segurança aos 

pedestres, ciclistas e motoristas, bem como garantindo a integridade física da população 

que transita diariamente pelo local. 
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Diante do exposto, solicita-se a atenção do Executivo Municipal para que sejam adotadas 

as providências necessárias com a maior brevidade possível. 
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